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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 12.267
de 20 de abril de 2021.                                         
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e consoante a Lei Complementar nº
1.285/2021,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$10.689.241,36 (dez milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e
quarenta e um reais e trinta e seis centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:
  

      Ficha Fonte Recurso Órgão   Valor R$

372 01 Segurança 880.000,00

501 01

Infraestrutura

450.000,00

500 01 313.000,00

477 01 500.000,00

241 01 Governo 2.098.331,36

298 01

Saúde

47.000,00

299 01 1.050.000,00

301 01 128.800,00

305 01 40.050,00

311 01 139.260,00

76 01 Gabinete 420.000,00

499 01
Infraestrutura

180.000,00

502 01 1.100.000,00

565 01 Verde 700.000,00

168 01

Educação

757.000,00

169 01 85.200,00

170 01 1.492.000,00

171 01 8.600,00

166 05 300.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
 a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$ 4.784.612,84
(quatro milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e doze reais e
oitenta e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

622 01 Procuradoria 1.980.000,00

485 01
Infraestrutura

450.000,00

493 01 313.000,00

312 01

Saúde

336.502,84

295 01 355.110,00

296 01 700.000,00

310 01 350.000,00

175 05 Educação 300.000,00

b) Provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2020 na importância de R$5.904.628,52 (cinco milhões,
novecentos e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois
centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Botucatu, 20 de abril de 2021.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 de abril de 2021 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
 
Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho



 

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO BOTUCATU 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO 

BOTUCATU. 

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 30 do Estatuto da Associação Parque 

Tecnológico Botucatu, venho, pelo presente, convocar os membros do 

Conselho de Administração a participarem da reunião ordinária no próximo 

dia 04 de maio de 2021, às 8:00 horas, que será realizada por 

Videoconferência, em tempo real, permitindo o  contato visual e sonoro 

entre os Conselheiros, com disponibilização de sistema e equipamentos 

pertinentes,  em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, para 

deliberarem sobre a seguinte  

 

ORDEM DO DIA: 

 

 

a) Apresentação e aprovação do Relatório de Atividades do Parque 

Tecnológico Botucatu, período de 06/05/2020 a 05/05/2021, 

referente ao contrato de gestão celebrado entre a Prefeitura de 

Botucatu e a APTB; 

 

b) Outros assuntos de interesse da Associação. 

 

Obs.: O link da reunião será enviado por e-mail. 

 

                                    Botucatu, 29 de abril de 2021. 

 

                          _________________________________ 

                                       Prof. Dr. Carlos Frederico Wilcken 

                                  Presidente do Conselho de Administração 
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